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Pregão PRESENCIAL N° 126/2020
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 2400043/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.931/01, alterado pelo de n° 4.342/02, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670/10 e Decreto Municipal 6.906/03.

ABERTURA DOS ENVELOPES: os envelopes serão recebidos até 09 de outubro de 2020 às 13h30, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC. CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

1. DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A OPERAÇÃO VERANEIO DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUINDO UNIFORMES, MATERIAIS DE SALVAMENTO, MATERIAIS PARA OS POSTOS GUARDA-VIDAS, MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E MATERIAIS DE LIMPEZA, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 489.552,66 (quatrocentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos), conforme especificado no Termo de Referência.  
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo V e nas condições previstas neste Edital e seus anexos.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

 3.1.  Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, mediante solicitação através do e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br , em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

 4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

4.1.2.1 – Na hipótese do item acima, o representante deverá apresentar contrato social original ou cópia autenticada da empresa representada. 

4.2 – No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no credenciamento.

4.3 –     Cada credenciado poderá representar apenas um licitante no mesmo item.

4.4 – Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

4.5 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

4.6 – Junto com o credenciamento, os licitantes deverão apresentar Declaração de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 4.6 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – Declaração de Regularidade Fiscal. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.
4.7 Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).

4.8 As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA" e “HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 126/2020
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 126/2020
ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:


4.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 

5.2 A licitante proponente poderá apresentar no Envelope n°. 01 “PROPOSTA”, 01 (um) CD, DVD ou pendrive gravado com a proposta preenchida através do Aplicativo Pública Cotação e 01(uma) via da proposta impressa utilizando este Aplicativo.

ORIENTAÇÕES SOBRE O APLICATIVO PÚBLICA COTAÇÃO:

Devido ao grande número de itens neste processo licitatório, disponibilizamos aos licitantes um Aplicativo para preenchimento da proposta, visando agilidade na abertura e julgamento do processo. O Aplicativo Pública Cotação encontra-se disponível gratuitamente no site do Município de Itajaí, em anexo ao edital. No mesmo local está disponível o arquivo para cotação e um manual de instruções.


Deverão ser preenchidas dentro do Aplicativo as informações referentes à proposta, de acordo com o Manual de Instruções.

 
Ao preencher as informações, o licitante proponente deve salvar a sua proposta e gravá-la em CD , DVD ou pendrive, a ser apresentado no Envelope nº. 01 “PROPOSTA”, conforme disposto no item 5.2 deste Edital. ***ATENÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E ANEXADA AO MESMO ENVELOPE.

5.3 Apresentar na proposta:

5.3.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários;

5.3.2 Especificar o valor proposto por item.  Apresentar a descrição dos produtos e indicação de suas marcas.
5.3.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA”.

5.3.4 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenos erros formais, não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro.

6 DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.
Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Departamento de Cadastro da Prefeitura de Itajaí, que poderá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação.

Obs: No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
Obs²: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

Obs³: Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação. 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
  6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
6.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 (Do Credenciamento), devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 4.6 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço por item no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de contratação para as ME ou EPP:

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião.

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.
7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 DO JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 O julgamento será pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
8.2 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo.
9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.2 A Secretaria Municipal de Governo, Diretoria Executiva de Licitações e Contratos – Central de Atas, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Governo.

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Municipal de Governo registrará os demais licitantes na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita pela Secretaria Municipal de Governo (Diretoria Executiva de Licitações e Contratos – “Central de Atas”). O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação.

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses:

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações;

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, após acordo entre as partes;

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03.

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços.

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, no Decreto Municipal nº. 6906/03, das compras pelo Sistema de Registro de Preços.

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado.

10.4 Não será permitida a adesão de órgãos não participantes do processo.
11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

11.1 A Secretaria Municipal de Governo, por intermédio da Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s).

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo.

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Governo junto aos fornecedores. 

11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e serão consideradas a cada Nota de Empenho.

12.2 O não atendimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de penalidades.

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei.

14 DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14.4 Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

14.4.1 Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

14.4.2 Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93.

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
15.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

15.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

15.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

15.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
15.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.1.1 A pedido, quando:

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando:

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando:

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de Fornecimento dela decorrentes;

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada:

17.1.1 Automaticamente:

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência;

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados;

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

18.5.1 Advertência;

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

18.5.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

18.8 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Itajaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Itajaí. 

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Jornal do Município de Itajaí. As edições do jornal são disponibilizadas no site: www.itajai.sc.gov.br.
19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital.

19.12 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame.

19.13 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já o licitante que as Notas de Empenho representam compromisso entre as partes.

19.14 À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

19.15 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.

19.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de Itajaí (SC).
19.17 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo de Declaração do Menor; 

Anexo III – Modelo de Credenciamento;

Anexo IV – Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal;

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Modelo de Proposta.
Itajaí (SC), 23 de setembro de 2020
_________________________________________
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

	
	


1. Introdução


Aquisição, através de registro de preços, de materiais para uso durante a operação veraneio temporada 2020/2021, como sinalização, proteção e equipamentos diversos, para utilização nos serviços do Corpo de Bombeiros Militar.
2. Objetivo


Aquisição, através do registro de preços, de bandeiras, pulseiras, placas de sinalização, equipamentos de salvatagem, segurança de equipamentos, bandeiras e proteção individual, uniformes, materiais de limpeza, etc. - conforme lista completa de materiais na cláusula 7 deste Termo de Referência, para os profissionais que guarnecem os balneários de responsabilidade do 7ºBBM.
3. Justificativa


O registro de preços, para posterior aquisição, se justifica pela necessária utilização dos itens abaixo especificados nos serviços de segurança das praias que integram à área do 7ºBBM.
4. Valor de Referência


Global estimado – R$ 489.552,66 (quatrocentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos) 
5. Dotação Orçamentária


5.1 As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na seguintes dotações:

5.1.1 Dotação 477 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

5.1.2 Dotação 478 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
6. Adjudicação


A adjudicação se dará pelo menor preço por item.
7. Especificação dos Produtos e Cotação:


Os valores dos produtos foram estimados através de pesquisas de preços de mercado e orçamentos solicitados junto aos prestadores dos serviços da região do vale do Itajaí, conforme tabela abaixo:
Fardamento

	Item
	Material/Insumo
	Un
	Qtd
	Valor Unitário R$
	Valor Total

R$

	1
	25528-CALÇÃO GUARDA VIDA CIVIL.

Em  tecido  100%  poliéster,  vermelho  padrão  CBMSC,  com  elástico  4,0cm,  rebatido  em  catraca  três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do  gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.

O  cadarço  deve  ser  na  mesma  cor do  tecido,  em  polyester,  devendo  ter  uma  sobra  de  10cm  em cada ponta com a cintura esticada.

Na parte frontal da perna esquerda  a 3,5cm da costura lateral e a 3,5cm da barra (tolerância +/-0,5cm), aplicado a serigrafia da bandeira do Estado de Santa Catarina (conforme desenho)

Tecido Principal: tipo Action;

· Cor: vermelho padrão CBMSC

· Composição  (Método  20/02  e  20A/00  da  AATCC  ou  20/05  e  20A/05  da  AATCC):  

· 100% poliéster;

· Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): 100g/m2.

 Tolerância:

· Composição do tecido – sem tolerância;

· Para gramatura +/-5%;

Detalhamento de Costuras:

· Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;

· Fechamento lateral e entre pernas em interlock bitola 1cm;

· Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock  bitola 1cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7cm.

Bolso Frontal: 1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido  do  calção,posicionado  a  6,0  cm  da  extremidade  superior  do  cós,  com  pesponto  simples  em todo  o  contorno,  travetado  nas  extremidades,  com  abertura  de  15,0  cm  e  profundidade  23,0cm (tolerância +/-1,0cm para as medidas do bolso).

Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12cm.

Barra:  em máquina  reta  enfraldada  com  2,0  cm  de  altura,  com  abertura  na  lateral  de  5,0cm  enfraldada e rebatida em máquina reta. Com travete no término da abertura.

Forro: de  tecido  100% poliéster,  na  cor  branca,  com  costuras  laterais  (fechado  em  overlock)e sem costuras entrepernas, pregado junto ao cós.  Elástico 0,5cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim. 
 
 


Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.

Listras laterais:

· Sem listras laterais – para Cabos, Soldados e Guarda-Vidas Civil.

Grade de medidas:

[image: image1.png]Itens Tolerancia P [M [G [GG [XG
Cintura Elastico Esticado De-la+lcm |47 [51 |55 |59 |63
Quadril De-la+lcm |52 |56 60 |64 |68
Altura Gancho Traseiro ¢/ cés De-la+lcm |37 |38 |39 |40 |41
Altura Gancho Dianteiro ¢/cds | De-la+lcm |30 [31 [32 [33 [34
Entrepernas De-la+lem |7 |75 |8 |85 |9
Comprimento Lateral ¢/ cds De-la+lcm |36 |37 [38 |39 |40
Boca da Perna De-la+lcm |31 33 |35 |37 [39





[image: image2.png]Detalhamento da posicao de serigrafia: Detalhamento velcro bolso:





As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.

Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
	un
	515
	34,67
	17.853,33

	2
	25527-CAMISETA REGATA GUARDA VIDAS CIVIL.

Camiseta  regata  amarela  (padrão  CBMSC)  com  friso  vermelho  (padrão  CBMSC)  com  decote  e cava,  com  caída  de  ombro  de  1,0cm  para  frente  (tolerância  +/-0,5cm,  com  estampa  em  sublimação total (frente e costas).

Cálculo da diferença de cor aceitável:

· Amarelo:

· L*=81,06

· A*=-4,47

· B*=69,62

· Vermelho:

· L*=47,91

· A*=54,70

· B*=23,20

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

CARACTERISTICAS DO TECIDO

Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):

· POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 135g/m².

· Tolerância: +/-5%.

Solidez a lavagem (40ºC –NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Migração poliéster = 5 no mínimo.

· Alteração = 5 no mínimo.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):

· Ácido

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = ⅘

· Alcalino

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

· Nota = 5 no mínimo;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):

· Nota : 5

A malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200°C para a transferência  da estampa.

Linha: 100% poliéster, vermelho na aplicação dos frisos e amarelo nas demais operações.

Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical em vermelho, com 11cm de largura, sendo que  a  parte  inferior  será  formada com  listras  na  diagonal(conforme  desenho).  Na  altura  do  peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0cm de diâmetro.

Costas:  Centralizado e em  vermelho  a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS  MILITAR”  em formato  de  arco,  abaixo a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” em formato  reto,  iniciando  8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do decote, iniciando 14,0 cm (tolerância +/-1,0 cm).

Cava e Decote: Aplicado friso de 1cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor vermelho (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3cm).

Costura: Fechamento de ombro e lateral em overlock.

Etiqueta:  com  indicativo  do  manequim,  firma  fornecedora  da  confecção  embutida  no  friso  do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

Nas  costuras  os  pontos  deverão  ser  regulados  para  acompanhar  a  elasticidade  do  tecido  para evitar rupturas.

Grade de Medidas:

[image: image3.png]TOLERANCIA  TAMANHO
MEDIDAS DE MEDIDAS P M G GG XG
A | Térax De-la+lcm 45 48 51 54 57
B |Comp. total De-la+1lcm 27 275 28 28.5 29
C | Comp. Frente De-la+2cm 68 70 72 74 74
(Centro)
D |Comp. Costas De-la+2cm 56 575 59 60,5 60,5
(Centro)
E |Costas (medido abaixo do |De-1la+2cm 64.5 66 67.5 69 69
decote)
F |Cava/ Barra (lateral) De-la+2cm 435 45 46.5 48 48
G |Ombro De-0,5a+05cm 45 5 55 55 55

OBS: as medidas C, D, E, F e G incluem os frisos
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	77089-CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS CIVIL PADRÃO CBMSC

CAMISETA  amarelo  (padrão  CBMSC) com  friso  vermelho  (padrão  CBMSC)  no  decote  e  na saída  mangas,  com  caída  de  ombro  de  1,0cm  para  frente  (tolerância  +/-  0,5 cm,  com  estampa  em sublimação total (frente e costas)

Cálculo da diferença de cor aceitável:

· Amarelo:

· L*=81,06

· A*=-4,47

· B*=69,62

· Vermelho:

· L*=47,91

· A*=54,70

· B*=23,20

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

CARACTERISTICAS DO TECIDO

· Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):

· POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 135g/m².

· Tolerância: +/-5%.

Solidez a lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Migração poliéster = 5 no mínimo.

· Alteração = 5 no mínimo.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):

· Ácido

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5

· Alcalino

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

· Nota = 5 no mínimo;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):

· Nota : 5

A  malha  deverá  estar  preparada  para  receber  uma  temperatura  de  200°  para  a  transferência  da estampa.         


Linha: 100% poliéster, amarelo na aplicação dos frisos e vermelho nas demais operações.

Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5 cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical amarela, com 11cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal(conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a Logomarca da Secretaria de Estado de Turismo Cultura e Esporte.  

Costas: Centralizado e em vermelho a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” em formato reto, iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do decote, iniciando 14,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo da inscrição a logomarca indicativa de informações turísticas.  
Decote e saída mangas: Aplicado friso de 1cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor amarelo (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3cm). Parte superior das mangas com inscrição “GUARDA-VIDAS” na vertical, em amarelo (medidas conforme desenho).

Costura: Fechamento de ombro,manga, lateral e união de cava/manga em overlock.

Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

Grade de Medidas:

[image: image6.png]MEDIDAS Tolerancia das TAMANHO
Medides |53 6 [G66 | X6
, De-la+lcm| 48 | 51 | 54 | 57 [ 60
Torax
De-la+lcm| 38 | 40 | 42 | 44 | 46
Espalda
De-la+2cm | 67 | 69 | 71 |725| 735
Comp.Total
De-la+2cm | 415 | 42.5 | 435 | 445 | 445
Cava/ Barra
De-la+lcm | 60.0 | 61.5 | 63.5 | 65 | 66
Comp. Manga
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	77090-AGASALHO COMPLETO GUARDA VIDA CIVIL

Calça  de  agasalho  em  tecido  100%  poliéster,  na  cor  vermelho  (padrão  CBMSC)  com  faixa amarela (padrão CBMSC) na lateral.

CARACTERISTICAS DO TECIDO:

· Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):

· POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 103 g/m².

· Tolerância: +/-5%.

· Densidade (NBR 10588/08):

· Trama -30,40 fios/cm;

· Urdume –53,68 fios/cm;

· Tolerância: +/-2%.

Solidez a lavagem (40ºC –NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 4/5;

· Migração poliéster = 4/5.

· Alteração = 4/5.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):

· Acido;

· Migração algodão = 3/4;

· Migração poliéster = 3/4.
· Alteração = 4/5.

· Alcalino.

· Migração algodão = 3/4;

· Migração poliéster = 3/4.

· Alteração = 4/5.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07):

· Nota = 4/5;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 3/4;

· Alteração = 3/4;

Solidez da cor para ácidos e alcalis (NORMA 6/10 AATCC):

· Ácido clorídrico = 5.

· Ácido acético = 5.

· Hidróxido deamônio = 5.

· Carbonato de sódio = 5.

Solidez da cor a água (NORMA –NBR ISO 105 E01/14):

· Migração algodão = 3/4;

· Migração poliéster = 3/4.

· Alteração = 4/5.

Solidez da cor à fricção (NORMA –NBR ISO 105 X-12/07):

· Seco = 3/4.

· Úmido = 3/4

Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):

· Nota: 5

Interlock bitola 1cm:

Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm.

Bitola 0,7cm para pesponto duplo.

Linha: vermelha, 100% poliéster, nº 120.

Ziper: nylon, fino, 18cm, na parte inferior interna da perna, na cor vermelha.

Cadarço: 100 poliéster vermelho.

Bolsos Frontais: 2 bolsos embutidos nas laterais e no cós, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetados nas extremidades, com abertura de 17,0 cm  e profundidade 26,0 cm (tolerância +/-1,0cm para  as medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno

Cintura: com elástico 4,0 cm,  rebatido em catraca três  agulhas, com travete no final de cada costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10cm em cada ponto com a cintura esticada.

Barra de Perna: enfraldada com 2,0cm.

Entrepernas: costurada em interlock, com zíper de nylon fino 18,0 cm na extremidade inferior.

Lateral  da  perna:,  com  faixa  amarela  de  3cm  a  3,5cm  de  largura,  pregada  em  interlock  e pesponto duplo sobre o tecido vermelho.

Ganchos: Costurado em interlock com pespontados em máquina duas agulhas
Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.

Grade de medidas:

[image: image10.png]Numeragao

Itens Tolerancia de P M G GG XG
medidas (cm)
Cintura (c/ elastico esticado) De-la+l 48 52 56 60 64
Quadril De-la+l 54 58 62 66 70
Gancho dianteiro (c/ cds) De-la+l 31 32 33 34 35
Gancho traseiro (c/ cds) De-la+l 38 39 40 41 42
Lateral pernas (c/ c6s e barra) De-la+2 105 107 109 111 113
Entrepernas ¢/ barra De-la+l 77 78 79 80 81
Boca de perna De-la+l 23 24 25 26 27
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Jaqueta de agasalho (com características do tecido  idênticas a calça do agasalho, porém nas cores amarela e vermelho):

· Interlock bitola 1cm.

· Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm.

· Bitola 0,7cm para pesponto duplo.

· Linha: 100% poliéster, nº 120.

· Zíper: Nylon tratorado na cor vermelha.

Frente: com recorte  na  altura  do  peito  com  pesponto  duplo sobre a parte superior e vista interna para  embutir o zíper de no mínimo 10cm de largura  embutida  na  barra até o ombro. Fechamento através de zíper pregado da barra até a ponta da gola, com pesponto simples.

Costas: com recorte acompanhando a altura do recorte frente com pesponto duplo sobre  a parte superior.

Bolsos: 2 bolsos  tipo “canguru”, formados  através  de recorte  existente  na  parte  inferior frontal,  terminando  embutido  à  bainha.  Abertura  de  acordo  com  a  grade  de  medidas,  travetado  na extremidade superior, tendo pesponto duplo até o final do recorte.
Bainha:  enfraldada  com  3,0cm  de  largura  e  caseado  nas  extremidades  internas  frontais (próximo  ao  zíper).  Contendo  cordão  elástico  amarelo  embutido  e  reguladores  de  2  vias,  também amarelos.

Punhos: 4cm de largura c/ elástico rebatido em catraca 3 agulhas, sendo a parte superior de 12,0 cm (sem variação por tamanho) sem elástico, em tecido duplo, com velcro fêmea de 10,0 cm x 2 cm na cor do tecido, e vista de 9,0 cm de comprimento x 3,5 cm de largura embutida na emenda frontal  do  punho  com  função  de  regular  a  abertura  através  de  velcro  macho  com  5,0  cm  x  2  cm, sempre fechando no sentido de frente para trás, conforme figura.

Mangas: com faixa centralizada na parte superior de 3cm a 3,5cm de largura, costurado em interlock e pesponto duplo sobre o tecido amarelo com linha da cor. Ombros: com recorte de 3cm a 3,5cm de largura, acompanhando o recorte da manga, costurado em interlock e pesponto duplo sobre a frente e sobre as costas com linha da cor.

Gola:  conforme  grade  de  medidas,  em  tecido  duplo  com  pesponto  simples em  todo  o contorno, acabamento embutido, com 8,0cm de altura para todos os tamanhos.

Estampa: no lado esquerdo na altura do peito, o brasão do CBMSC com 9,0cm de diâmetro. No lado direito na altura do peito, a bandeira de Santa Catarina. Na parte superior das costas e em amarelo a inscrição “CORPO  DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco,  abaixo a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” em formato reto, iniciando 14cm abaixo do degolo (+-1cm  para localização) e a serigrafia da bandeira do Estado de Santa Catarina (conforme desenho).

Etiquetas: com indicativo do manequim, firma  fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no centro do degolo.

Grade de medidas:

[image: image12.png]Numeragao

Itens Tolerancia de medidas (cm) P M G GG |XGG
Torax De-la+l 57 |61 65 |69 73
Manga longa (s/ punho) De-la+2 61,5 62,5 |63,5 |645 |655
Comprimento total costas |De-1a +2 69 |71 |73 (75 |77
(barra & degolo)

Gola De-la+l 44 |46 48 |50 52
Abertura do bolso De-la+l 18 |18 |18 (18 |18

Modelo
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As peças deverão ser entregues dentro de embalagens  plásticas individuais, lacradas e com identificação  do  fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua  vez em caixas de papelão próprio para este fim.
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	42809-COBERTURA CHAPÉU TIPO AUSTRALIANO EM POLIÉSTER, NA COR VERMELHA (PADRÃO CBMSC)

Com a logomarca do CBMSC na parte frontal;

Com botões de pressão para fixação das abas;

Com cordão para ajuste em tecido com regulador para melhor ajuste à cabeça;

Com  abas  com  estrutura  interna  que  permita  o  mesmo  permanecer  armado  durante  o  uso  e  após lavado;

[image: image14.png]Detalhamento da estampa





Características do tecido:

Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):

· POLIÉSTER: 100%

· Sem tolerância;

· Gramatura (NBR 10591/08): 183 g/m²

· Tolerância:+/-5%.  

Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC) Iluminante D 10º:

· L*=38,87

· a* =54,51

· b*=-22,54

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

Densidade (NBR 10588/08):

· Trama - 30,40 fios/cm;

· Urdume – 53,68 fios/cm;

· Tolerância: +/-2%.

Solidez a lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 4/5;

· Migração poliéster = 4/5.

· Alteração = 4/5.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/14 ):

· Ácido;

· Migração algodão = 5;

· Migração poliéster = 5.

· Alteração = 5.

· Alcalino.

· Migração algodão = 5;

· Migração poliéster = 5.

· Alteração = 4/5.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:  

· Nota = 5;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 4;

· Alteração = 4/5;

Solidez da cor a fricção (Norma NBR ISO 105X – 12/07:

· Seco = 3/4;

· Úmido = 3/4.

Solidez da cor para ácidos e alcalis (NORMA 6/10 AATCC):

· Ácido clorídrico = 5.

· Ácido acético = 5.

· Hidróxido de amônio = 5.

· Carbonato de sódio = 5.

Solidez da cor a água (NORMA – NBR ISO 105 E01/14):

· Migração algodão = 3/4 ;

· Migração poliéster = 3/4.

· Alteração = 4/5.

Solidez da cor à fricção (NORMA – NBR ISO 105 X-12/07):

· Seco = 3/4;

· Úmido = 3/4
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	25531-BERMUDA GUARDA VIDAS (CABOS, SOLDADOS E GUARDA-VIDAS CIVIL)
Em tecido 100% poliéster, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do  cós,  junto  a  união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.

O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em polyester, devendo ter uma sobra de 10cm em cada ponta com a cintura esticada.

Na parte frontal da perna esquerda a 3,5cm da costura lateral e a 3,5 cm da barra (tolerância +/-0,5 cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9cm de diâmetro.

Tecido Principal: tipo Action;

· Cor: vermelho padrão CBMSC

· Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): 100% poliéster ;

· Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): 100g/m2.

· Tolerância:

· Composição do tecido – sem tolerância;

· Para gramatura +/-5%;

· Detalhamento de Costuras:

· Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;

· Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitola 1 cm;

· Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1 cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7 cm.

Bolso  Frontal:  1  bolso  embutido  na  lateral  direita,  confeccionado  em  forro  e  com  vista  do mesmo tecido do calção,  posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em  todo  o  contorno,  travetado  nas  extremidades,  com  abertura  de  15,0  cm  e  profundidade  23,0cm (tolerância +/-1,0cm para as medidas do bolso).

Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12cm.

Barra:  em  máquina  reta  enfraldada  com  2,0  cm  de  altura,  com  abertura  na  lateral  de  5,0cm  enfraldada e rebatida em máquina reta. Com travete no término da abertura.

Forro: de tecido 100% poliéster, na cor branca, com costuras laterais(fechado em overlock) e sem costuras entrepernas, pregado junto ao cós.  Elástico 0,5cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.

Etiquetas:  com  indicativo  do  manequim,  firma  fornecedora  da  confecção,  composição  do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
Listras laterais:

· Sem listras laterais – para Cabos, Soldados e Guarda-Vidas Civil.

Grade de medidas:

[image: image15.png]Itens Tolerancia P [M [G [GG [XG
Cintura Elastico Esticado De-la+lcm |47 [51 |55 |59 |63
Quadril De-la+lcm |52 |56 60 |64 |68
Altura Gancho Traseiro ¢/ cés De-la+lcm |37 |38 |39 |40 |41
Altura Gancho Dianteiro ¢/cds | De-la+lcm |30 [31 [32 [33 [34
Entrepernas De-la+lem |7 |75 |8 |85 |9
Comprimento Lateral ¢/ cds De-la+lcm |36 |37 [38 |39 |40
Boca da Perna De-la+lcm |31 33 |35 |37 [39





[image: image16.png]Detalhamento da posicao de serigrafia: Detalhamento velcro bolso:





As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do  fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.

Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
	un
	140
	35,67
	4.993,33

	7
	77091-BERMUDA GUARDA VIDAS (SUB TEN E SARGENTOS)

Em tecido 100% poliéster, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.

O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em polyester, devendo ter uma sobra de 10cm em cada ponta com a cintura esticada.

Na parte frontal da perna esquerda a 3,5cm da costura lateral e a 3,5 cm da barra (tolerância +/- 0,5 cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9cm de diâmetro.

· Tecido Principal: tipo Action;

· Cor: vermelho padrão CBMSC

· Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): 100% poliéster ;

· Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): 100g/m2.

· Tolerância

· Composição do tecido – sem tolerância;

· Para gramatura +/-5%;

Detalhamento de Costuras:

Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;

Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitola 1cm;

Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7cm.

Bolso Frontal: 1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas extremidades, com abertura de 15,0 cm e profundidade 23,0cm (tolerância +/- 1,0cm para as medidas do bolso).

Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12cm.

Barra: em máquina reta enfraldada com 2,0 cm de altura, com abertura na lateral de 5,0cm enfraldada e rebatida em máquina reta .Com travete no término da abertura.

Forro: de tecido 100% poliéster, na cor branca, com costuras laterais (fechado em overlock) e sem costuras entre pernas, pregado junto ao cós. Elástico 0,5cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.

Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.

Listas laterais: Nas laterais deverá possuir listra amarela de 1,0cm de largura (100% poliéster cor padrão CBMSC) costuradas sobre com máquina de friso assim discriminada:

· Com 01 listras laterais  – para Sub Ten e Sargentos.
Grade de medidas

[image: image17.png]Itens Tolerancia P [M [G [GG [XG
Cintura Elastico Esticado De-la+lcm [47 [51 [55[59 |63
Quadril De-la+lcm |52 |56 [60 |64 |68
Altura Gancho Traseiro ¢/ cés De-la+lcm |37 |38 |39 |40 |41
Altura Gancho Dianteiroc/c6s  [De-la+lcm |30 [31 [32 [33 [34
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Boca da Perna De-la+lcm |31 (33 [35[37 |39





MODELO CALÇÃO CBMSC

Detalhamentos:
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As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.

Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
	un
	50
	35,67
	1.783,33

	8
	77092-BERMUDA GUARDA VIDAS (OFICIAIS)
Em tecido 100% poliéster, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.

O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em polyester, devendo ter uma sobra de 10cm em cada ponta com a cintura esticada.

Na parte frontal da perna esquerda a 3,5cm da costura lateral e a 3,5cm da barra (tolerância +/- 0,5cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9cm de diâmetro.

· Tecido Principal: tipo Action;

· Cor: vermelho padrão CBMSC

· Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): 100% poliéster ;

· Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): 100g/m2.

· Tolerância

· Composição do tecido – sem tolerância;

· Para gramatura +/-5%;

Detalhamento de Costuras:

Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;

Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitola 1cm;

Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7cm.

Bolso Frontal: 1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas extremidades, com abertura de 15,0 cm e profundidade 23,0cm (tolerância +/- 1,0cm para as medidas do bolso).

Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12cm.

Barra: em máquina reta enfraldada com 2,0 cm de altura, com abertura na lateral de 5,0cm enfraldada e rebatida em máquina reta .Com travete no término da abertura.

Forro: de tecido 100% poliéster, na cor branca, com costuras laterais (fechado em overlock) e sem costuras entre pernas, pregado junto ao cós. Elástico 0,5cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.

Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.

Listras laterais:

· Nas laterais deverão possuir listras amarelas de 1,0cm de largura (100% poliéster cor padrão CBMSC) costuradas sobre com máquina de friso assim discriminada:

· Com 02 listras laterais (centralizadas pela costura de junção lateral da perna sendo uma aplicada na parte frontal e a outra na parte traseira, c/ distância de +-1,0cm entre elas) – para Oficiais e Alunos Oficiais

Grade de medidas

[image: image20.png]Itens Tolerancia P [M [G [GG [XG
Cintura Elastico Esticado De-la+lcm [47 [51 [55[59 |63
Quadril De-la+lcm |52 |56 [60 |64 |68
Altura Gancho Traseiro ¢/ cés De-la+lcm |37 |38 |39 |40 |41
Altura Gancho Dianteiroc/c6s  [De-la+lcm |30 [31 [32 [33 [34
Entrepernas De-la+lem |7 [75 |8 [85 |9
Comprimento Lateral ¢/ cds De-la+lcm |36 |37 [38 |39 |40
Boca da Perna De-la+lcm |31 (33 [35[37 |39





MODELO CALÇÃO CBMSC

Detalhamento da posição de serigrafia:

Detalhamento velcro bolso:
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As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.

Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
	un
	20
	35,67
	733,33

	9
	25530-Camiseta regata Guarda-Vidas Militar. Camiseta regata vermelha (padrão CBMSC) com friso amarelo (padrão CBMSC) no decote e cavas, com caída de ombro de 1,0cm para frente (tolerância +/-0,5cm com estampa em sublimação total (frente e costas). Cálculo da diferença de cor aceitável:
Amarelo:

· L*=81,06

· A*=-4,47

· B*=69,62

Vermelho:

· L*=47,91

· A*=54,70

· B*=23,20

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no má1

CARACTERÍSTICAS DO TECIDO:

· Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):

· POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 135g/m².

· Tolerância: +/-5%.

Solidez a lavagem (40ºC –NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Migração poliéster = 5 no mínimo.

· Alteração = 5 no mínimo.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):

· Ácido

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração =⅘

· Alcalino

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

· Nota = 5 no mínimo;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):

· Nota : A malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200°C para a transferência da estampa.

Linha: 100% poliéster, vermelho na aplicação dos frisos e amarelo nas demais operações.

Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5 cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical em amarelo, com 11cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal (conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.

Costas: Centralizado e em vermelho a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo a inscrição “GUARDA VIDAS MILITAR” em formato reto, iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do decote.

Cava e Decote: Aplicado friso de 1cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor vermelho (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3cm).

Costura: Fechamento de ombro e lateral em overlock.

Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar. Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

Grade de Medidas:

[image: image23.png]TOLERANCIA  TAMANHO
MEDIDAS DE MEDIDAS P M G GG XG
A |Torax De-la+lcm 45 48 51 54 57
B Comp. total De-la+1lcm 27 215 28 285 29
C Comp. Frente De-la+2cm 68 70 h 74 74
(Centro)
D Comp. Costas De-la+2cm 56 575 59 60,5 60,5
(Centro)
E | Costas (medido abaixodo |De-la+2cm 645 66 675 69 69
decote)
F |Cava/Barra (lateral) De-la+2cm 435 45 465 48 48
G |Ombro De-0,5a+05cm 45 5 55 55 55

OBS: as medidas C, D, E, F e G incluem os frisos
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	un
	55
	42,30
	2.326,50

	10
	77093-Camiseta manga longa guarda-vidas militar vermelha  (padrão  CBMSC) com  friso  amarelo  (padrão  CBMSC)  no  decote  e  na  saída  mangas,  com  caída  de  ombro  de  1,0cm  para  frente  (tolerância  +/-0,5 cm,  com estampa em sublimação total (frente e costas)
Cálculo da diferença decor aceitável:

· Amarelo:

· L*=81,06

· A*=-4,47

· B*=69,62

· Vermelho:

· L*=47,91

· A*=54,70

· B*=23,20

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

CARACTERISTICAS DO TECIDO

· Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC): POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 135g/m².

· Tolerância: +/-5%.

Solidez a lavagem (40ºC –NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Migração poliéster = 5 no mínimo.

· Alteração = 5 no mínimo.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):

· Ácido

· Migração poliéster = 5 no mínimo

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = ⅘

· Alcalino

· Migração poliéster = 5 no mínimo;

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = ⅘ no mínimo.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

· Nota = 5 no mínimo;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Alteração = 4/5 no mínimo.

Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):

· Nota: 5

A  malha  deverá  estar  preparada  para  receber  uma  temperatura  de  200°  para  a  transferência  da estampa.

Linha: 100% poliéster, amarelo na aplicação dos frisos e vermelho nas demais operações.

Bainha:  Reta,rebatida  em  cobertura  2  agulhas  (bitola  0,5 cm),  2  cm  de  altura,  medindo  da costura,superior.

Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical amarela, com 11cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal(conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.

Costas: Centralizado e em amarelo a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, e abaixo, a inscrição “GUARDA VIDAS MILITAR” em formato reto, iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do decote.

Decote e saída mangas: Aplicado friso de 1cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor amarelo (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3cm). Parte superior das mangas com inscrição “GUARDA-VIDAS” na vertical, em amarelo (medidas conforme desenho).

Costura: Fechamento de ombro,manga, lateral e união de cava/manga em overlock.

Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

Grade de medidas: 
 
 


[image: image29.png]MEDIDAS Tolerancia das Medidas | /AMANHO

P M G GG |XG
Torax De-la+lcm 48 |51 54 57 60
Espalda De-la+lcm 38 (40 42 44 46
Comp.Total De-la+2cm 67 |69 71 725 735
Cava/ Barra De-la+2cm 415 (425 |435 |445 [445
Comp. Manga De-la+lcm 60.0 (615 |635 |65 66
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	un
	50
	59,56
	2.977,83

	11
	77094-AGASALHO COMPLETO GUARDA VIDA MILITAR

CALÇA  DE  AGASALHO,  na  cor  vermelho  (padrão CBMSC)  com  faixa  amarela  (padrão CBMSC) na lateral.

CARACTERISTICAS DO TECIDO

· Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):

· POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 103 g/m².

· Tolerância: +/-5%.

· Densidade (NBR 10588/08):

· Trama -30,40 fios/cm;

· Urdume –53,68 fios/cm;

· Tolerância: +/-2%.

Solidez a lavagem (40ºC –NBR ISO 105 C06/10 A1S):

· Migração algodão = 4/5;

· Migração poliéster = 4/5.

· Alteração = 4/5.

Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):

· Acido;

· Migração algodão = 3/4;

· Migração poliéster = 3/4.

· Alteração = 4/5.

· Alcalino.

· Migração algodão = 3/4;

· Migração poliéster = 3/4.

· Alteração = 4/5.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07):

· Nota = 4/5;

Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:

· Migração algodão = 3/4;

· Alteração = 3/4;

Solidez da cor para ácidos e alcalis (NORMA 6/10 AATCC):

· Acido clorídrico = 5.

· Ácido acético = 5.

· Hidróxido de amônio = 5.

· Carbonato de sódio = 5.

Solidez da cor a água (NORMA –NBR ISO105 E01/14):

· Migração algodão = 3/4;

· Migração poliéster = 3/4.

· Alteração = 4/5.

Solidez da cor à fricção (NORMA –NBR ISO 105 X-12/07):

· Seco = 3/4.

· Úmido = 3/4.

Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):

· Nota : 5

Interlock: bitola 1 cm

Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm

Bitola 0,7cm para pesponto duplo.

Linha: vermelha, 100% poliéster, nº 120.

Ziper: nylon, fino, 18cm, na parte inferior interna da perna, na cor vermelha.

Cadarço: 100 poliéster vermelho.

Bolsos Frontais: 2 bolsos embutidos nas laterais e no cós, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetados nas extremidades, com abertura de 17,0 cm  e profundidade 26,0 cm (tolerância +/-1,0cm para  as medidas do bolso). Acabamento  em interlock em todo o contorno.

Cintura: com  elástico  4,0 cm,  rebatido  em  catraca  três  agulhas,  com  travete  no  final  de  cada costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10cm em cada ponta com a cintura esticada.

Barra de Perna: enfraldada com 2,0cm.

Entrepernas: costurada em interlock, com zíper de nylon fino 18,0 cm na extremidade inferior.

Lateral  da  perna:,  com  faixa  amarela  de  3cm  a  3,5cm  de  largura,  pregada  em  interlock  e pesponto duplo sobre o tecido vermelho.

Ganchos: Costurado em interlock com pespontados em máquina duas agulhas.

Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.

Grade de medidas:

[image: image32.png]Itens Numeracao P M G GG XG
Tolerancia de
medidas (cm)
Cintura (c/ eldstico esticado) De-la+l 48 52 56 60 64
Quadril De-la+l 54 58 62 66 70
Gancho dianteiro (c/ cds) De-la+l 31 (32 33 34 35
Gancho traseiro (c/ cds) De-la+l 38 39 40 41 2
Lateral pernas (c/ cos e barra)  [De—1a+2 105 [107  [109 111 113
Entrepernas c/ barra De-la+l 7 78 79 80 81
Boca de perna De-la+l 23 24 25 26 27
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Jaqueta de agasalho (com características do tecido idênticas a calça do agasalho):

JAQUETA DE AGASALHO, na cor vermelho (padrão CBMSC) com faixa amarela (padrão CBMSC) na lateral.

Interlock bitola 1cm;

Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;

Bitola 0,7 cm para pesponto duplo;

Linha: 100% poliéster, nº 120;

Zíper: Nylon tratorado na cor vermelha;

Frente:  com
recorte  na  altura  do  peito  com  pesponto  duplo  sobre  a  parte  superior  e  vista interna  para  embutir  o  zíper  de  no  mínimo  10cm de  largura  embutida  na  barra  até  o  ombro. Fechamento através de zíper pregado da barra até a ponta da gola, com pesponto simples.

Costas:com  recorte  acompanhando  a  altura  do  recorte  frente  com  pesponto  duplo  sobre  a parte superior.

Bolsos:  2  bolsos  tipo  “canguru”,  formados  através  de  recorte  existente  na  parte  inferior frontal,  terminando  embutido  à  bainha.  Abertura  de  acordo  com  a grade  de  medidas,  travetado  na extremidade superior, tendo pesponto duplo até o final do recorte, conforme figura 04.

Bainha:  enfraldada  com  3,0 cm  de  largura  e  caseado  nas  extremidades  internas  frontais (próximo  ao  zíper).  Contendo  cordão  elástico  amarelo  embutido  e  reguladores  de  2  vias,  também amarelos.

Punhos: 4 cm de largura c/ elástico rebatido em catraca 3 agulhas, sendo a parte superior de 12,0 cm (sem variação por tamanho) sem elástico, em tecido duplo, com velcro fêmea de 10,0 cm x 2 cm na cor do tecido, e vista de 9,0cm de comprimento x 3,5 cm de largura embutida na emenda frontal do punho com função de regular a abertura através de velcro macho com 5,0 cm x 2 cm, sempre fechando no sentido de frente para trás, conforme figura.

Mangas: com faixa centralizada na parte superior de 3 cm a 3,5 cm de largura, costurado em interlock e pesponto duplo sobre o tecido amarelo com linha da cor.

Ombros:  com  recorte  de  3 cm  a  3,5 cm  de largura,  acompanhando  o  recorte  da  manga, costurado em interlock e pesponto duplo sobre a frente e sobre as costas com linha da cor.

Gola:  conforme  grade  de medidas,  em  tecido  duplo  com  pesponto  simples  em  todo  o contorno, acabamento embutido, com 8,0 cm de altura para todos os tamanhos.

Estampa: no lado esquerdo na altura do peito, o brasão do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na  parte  superior  das  costas e em amarelo a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco.

Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no centro do degolo.

Grade de medidas
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Torax De-la+l 57 61 65 69 73

Manga longa (s/ punho)  [De-1a+2 61,5 62,5 63,5 64,5 65,5
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As peças deverão ser entregues dentro de embalagens  plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprio para este fim.
	un
	35
	160,97
	5.633,83

	12
	77095-Par de Chinelos – na cor vermelha, lisa; unissex; com solado em borracha. Formato anatômico, duas peças simétricas que formam o par. Menos espesso no bico e mais espesso no salto, superfície superior texturizada e a inferior deverá possuir estrias antiderrapantes. Em diversos tamanhos.
	un
	105
	31,12
	3.267,95


Materiais de salvamento

	Item
	Material/Insumo
	Un
	Qtd
	Valor Unitário R$
	Valor Total

R$

	13
	25535-FLUTUADOR DE SALVAMENTO AQUÁTICO
Salva-vidas (flutuador life belt), na cor laranja tipo life belt. corpo em peça única medindo 950 a 1000 mm de comprimento, 130 a 150 mm de largura e 70 a 80 mm de espessura. confeccionado em espuma expandida microporosa de pvc. tirante em nylon, tipo fita, com 23 a 24 mm de comprimento, espessura de 29 a 31 mm na cor preta, fixado a um tirante de nylon, tipo fita, com 45 a 50 mm de largura e 650 a 700 mm de comprimento. em uma das extremidades preso através de costura e na outra extremidade fixado através de costura em um tirante de nylon com 30 mm de largura, tipo fita, de forma que seja transfixado no interior do flutuador, unidos por três argolas de aço inox, com distância uma da outra de 160 a 180 mm, na outra extremidade do flutuador uma presilha de aço inox para fixação das extremidades do flutuador. capacidade de flutuabilidade individual passiva (inconsciente) mínima de 100 kg (massa corporal). deverá conter as inscrições "bombeiros" e "salvamento" na face superior e inferior respectivamente na cor branca com letras no formato arial black, de modo que as inscrições fiquem em tamanho harmônico com a largura do flutuador e ocupem todo o seu comprimento.
	un
	65
	468,33
	30.441,67

	14
	25517-APITO CLASSIC
Apito sem bolinha, profissional, em pvc de alta qualidade, com orifício para cordão, disponíveis nas cores, preto, azul e vermelho, nos tamanhos mini e máster, ideal para socorristas, resgatistas, bombeiros, policiais, e árbitros. Modelo de referência: fox 40 
	un
	170
	41,67
	7.083,33

	15
	72309-PRANCHA DE SALVAMENTO (SLED)
Deverá ainda acompanhar a embarcação prancha de resgate confeccionada em Isopor P3 (Poliestireno expandido), reforçado com longarina em compensado naval, ambos com revestimento em fibra de vidro, laminada com resina epóxi e acabamento com resina poliéster.  A parte superior, bordas e ¼ do fundo deverão ser revestidas com EVA (polietileno expandido) com 10 mm espessura na superfície e fundo e 20 mm de espessura nas bordas para absorção de alto impacto. Equipada com no mínimo 6 (seis) alças de mangueira de alta pressão revestidas com EVA Soft de cor preta, distribuídas ao longo de toda a borda lateral superior direita, borda frontal superior e metade anterior da borda superior esquerda. Deverá ainda ser instalada logo após a última alça da borda superior esquerda uma alça com o seio voltado para a borda lateral da prancha, com as mesmas características de confecção das alças superiores, para facilitar a pega do resgatista quando o piloto da moto aquática o conduzi-lo até a prancha durante os salvamentos. Deverá apresentar sistema de ancoragem individual, composto de três pontos de fixação: 02 (dois) localizados nas faces laterais frontais contendo corda elástica com 12mm de espessura e um mosquetão de aço inox nas extremidades de cada corda para facilitar o engate na moto aquática; 01 (um) ponto de ancoragem principal na borda frontal contendo corda estática 10mm de espessura com comprimento suficiente para permitir a fixação da prancha a motoaquática de forma segura com as devidas voltas de segurança pertinentes.
Composição mínima da prancha de salvamento: Isopor P3 – Poliestireno expandido; Borracha EVA 10 e 20 mm – E.V.A expandido de células fechadas, alta dureza, alta resistente; Compensado naval; Resina Epóxi ou poliepóxido misturado com catalisador (epiclorohidrina e bisfenol); Pigmento ou corante nas cores vermelho, amarelo e branco; Tecido de fibra de vidro com gramatura de 330 g/m2; Dois Mosquetões de aço inox para acoplamento da prancha na moto aquática; Corda de polipropileno trançada espessura de 10 mm, com carga de ruptura de 900 Kgf; Alças em borracha de alta resistência revestida com borracha de E.V.A soft na cor preta; Sistema interno de conduinte para ancoragem;  Sistema de ancoragem individual, sendo 02 (duas) com corda elástica 12mm nas laterais e 01 (uma) corda estática 10mm na parte frontal da prancha. As dimensões do equipamento devem obedecer as seguintes medidas: Peso aproximado de 15 kg;  Comprimento de no mínimo 150 cm; Largura mínima de 90 cm; Espessura mínima de 10 cm. O equipamento deverá confeccionada com as seguintes cores: face superior, com revestimentos em E.V.A de cor amarela e acabamentos ao redor das alças de cor vermelha; bordas com revestimento em E.V.A de cor vermelha; ¼ da face inferior revestida em E.V.A de cor preta; ¾ da face inferior deverá ser laminada com fundo branco.  Deverá apresentar na extremidade superior da face laminada, de forma centralizada na cor vermelha a inscrição “SALVAMENTO” em formato de arco, com letra arial black. Logo abaixo da inscrição deverá apresentar a logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina com diâmetro de 300mm. A prancha de salvamento e acessórios deverão apresentar garantia mínima de 01 ano a partir da data de entrega dos mesmos.
	un
	1
	5.195,00
	5.195,00

	16
	77096-PRANCHÃO DE SALVAMENTO.

Confeccionado em bloco de poliestireno expandido, com três longarinas de reforço e poliuretano para dar formato a prancha, sendo a mesma revestida por lâmina macia de polietileno na face superior e inferior, dotada de três quilhas fixas entre 11 e 15 cm de comprimento cada. Deverá ainda possuir três alças para suporte, sendo instaladas uma na região frontal e uma de cada lado, com resistência mínima de 100 Kgf por alça. As alças deverão ser confeccionadas em polipropileno com diâmetro de 12 mm na cor preta. A prancha deverá ser confeccionada na cor vermelha em ambas as faces e na parte superior a Logo marca do CBMSC com 20 cm de diâmetro de forma centralizada, logo abaixo somente na parte inferior deve ser pintado a inscrição “EMERGÊNCIA 193” na cor amarela e em ambas as extremidades deve ser pintado a inscrição “SALVAMENTO” na cor amarela com 160 cm de comprimento e 20 cm de altura de forma a ficar e inscrição centralizada em letra no formato arial black. Deverá ainda acompanhar a prancha um “Lash” de comprimento adequado para o tamanho da prancha. A identificação visual deverá estar conforme a figura abaixo. O pranchão deverá atender as seguintes dimensões:

· Largura entre: 55 a 60 cm

· Comprimento entre: 2,70 m a 2,90 m

· Espessura entre: 7,0 cm a 9,0 cm

· Peso entre: 9 Kg a 10 kg
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	un
	9
	4.700
	42.300,00

	17
	77097-STAND UP

A prancha de stand up é ideal para rios, lagos e mar, proporcionando longas remadas. A prancha deverá ter tamanho mínimo de 11 pés, sendo  ideal para iniciantes, por ser mais larga e possuir maior estabilidade. Os remos do stand up são leves e resistentes,reforçado com fibra de vidro, o remo possui pega ergonômica, além de 12º de inclinação da pá,facilitando a remada e garantindo ótimo desempenho. A prancha deverá ser confeccionada na cor vermelha em ambas as faces e na parte inferior a Logo marca do CBMSC com 20 cm de diâmetro de forma centralizada, logo abaixo de forma centralizada deve ser pintado a inscrição forma centralizada, logo abaixo de forma centralizada  deve ser pintado a inscrição “EMERGÊNCIA 193” na cor amarela e em ambas as extremidades deve ser pintado a inscrição “SALVAMENTO” na cor amarela com 160 cm de comprimento e 20 cm de altura de forma a ficar e inscrição centralizada em letra no formato arial black, na parte superior a logomarca do CBMSC com 20 cm de diâmetro de forma centralizada. A identificação visual deverá estar conforme a figura do apêndice V. Deverá ainda acompanhar a prancha um “Lash” de comprimento adequado para o tamanho da prancha.
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	un
	3
	4.816,67
	14.450,00
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	77098-NADADEIRA - PADRÃO  CBMSC.

Sapata  em  Borracha Termoplástica - TPR  macio, nas cores  amarela e vermelha, com predomínio da cor amarela,  possuir solado com FRISOS antiderrapantes.

PALA em EVA com  bordas  arredondadas  para  canalizar a  água.

A nadadeira deve flutuar (flutuabilidade positiva).

Solado  antiderrapante  e  a  pala  deve  ser  simétrica. Dimensões Aproximadas: (com variação de até 10%) (Largura x Comprimento x Altura)

· S 18 x 34 x 5cm

· M 19  x  35  x  6cm  

· L  20  x  37  x  6cm

· XL  22  x  39  x  6,5cm

· XXL   23   x   49,5   x   7cm   

Peso   Aproximado:   (com variação  de  até  10%).

· S  790g  

· M  800g  

· L  900g  

· XL 1000g

· XXL 1200g
	un
	55
	450,00
	24.750,00

	19
	77099-BOLSA PARA NADADEIRAS

Cordura e tela em nylon drenante para equipamentos inclusive nadadeiras de pala longa.

Tamanho Aproximado: comprimento 85 cm largura e altura 34 cm.
	un
	5
	97,67
	488,33


Materiais de Posto Guarda Vidas

	Item
	Material/Insumo
	Un
	Qtd
	Valor Unitário R$
	Valor Total

R$

	20
	54283-PROTETOR SOLAR PARA A PELE FPS 30

Protetor solar para a pele uso adulto e infantil;

· Fator 
de Proteção no mínimo FPS 30, com proteção contra a ação 
nociva dos raios ultravioletas dos tipos UVA e UVB, com Fator de proteção UVA de, no mínimo, 1/3 do UVB.

· Formulação OIL FREE, em forma de loção cremosa, não comedogênico, não 
formando comedões (cravos e espinhas), PABA FREE (não conter filtro químico) e conter Vitamina E biofosfatada

· O produto deve ser água resistente, hipoalergênico, testado dermatologicamente, com suave perfume e sem corantes, com proteção de no mínimo 4 horas contra a radiação UVA e UVB, em conformidade 
com a Resolução RDC 30/12 da ANVISA. 


· O produto não deve conter repelente contra insetos e Dióxido de Titânio (agente branqueador).

Deverão ser apresentados juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação, os documentos comprobatórios por laboratório credenciado pela ANVISA, conforme abaixo:

· Registro do Produto na ANVISA, que pode ser através de cópia do registro no 
site e/ou cópia do Diário Oficial da União;

· Laudo 
de comprovação do FPS 30 (UVB) ou superior;

· Comprovação de que o produto tenha proteção UVA é de no mínimo, 1/3 do UVB; esta comprovação poderá ser feita através de laudo oficial e/ou rótulo do produto desde que o produto atenda o item 2.5.1.;

· Laudo comprovando que o produto é hipoalergênico;

· Laudo comprovando que o produto é dermatologicamente testado; e

· Laudo comprovando a proteção de, no mínimo, 4 horas.

· Carta do responsável químico informando que possui a vitamina E biofosfatada.

Embalagem e Acondicionamento: Embalagem individual: plástica com tampa com válvula dosadora do tipo “pump” e com capacidade de, no mínimo, 2000ml. Embalagem intermediária: caixa de papelão.
Deverão estar impressos na embalagem, o nome do fabricante, a marca, a procedência, o número do lote, a data de fabricação, e validade do produto, bem como apresentar as instruções de uso, precauções e composição do creme.

Validade do produto: O produto deverá ter um prazo de validade de, no mínimo, 3 (anos) anos comprovado através do Registro da ANVISA. O produto não deverá ter sido fabricado a mais de 4 (quatro) meses da data de entrega.

Garantia: O fornecedor deverá apresentar garantia legal, conforme Código de Defesa do Consumidor, de 30 (trinta) dias a contar da aceitação do material entregue à contratante.

Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
	un
	100
	136,75
	13.675,33

	21
	25516-Binóculo - com capacidade de ampliação de 7 X 50, 100% impermeável a água doce ou salgada; muita luminosidade; lentes protegidas; revestimento de lentes totalmente multi / UV; sistema de prisma tipo Porro; interior do equipamento protegido por gás nobre; parte externa protegida contra choque com estrutura de borracha, oculares dobrável para baixo; que não seja de foco variável (ajustagem de olho); seja prismático; lentes de cristal de  qualidade, anti-refringente, sistema de foco individual e proteção contra umidade; indicado para uso náutico; campo de visão de 127 metros a 1000 metros. O binóculo deverá vir acondicionado em estojo próprio que possibilite a sua proteção contra agentes externos que possam deteriorar o equipamento, tira de pescoço, lenço de limpeza e manual.
	un
	15
	738,33
	11.075,00

	22
	62039-Bandeira para sinalização de posto cor preta, em tecido nylon 240 paraquedas, retangular, nas dimensões 900x750 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. deverá ser impresso em ambos os lados da bandeira a logomarca do cbmsc com as dimensões de 200mm de diâmetro, tendo seu centro a 220mm do topo e 220mm da borda lateral direita, a bandeira preta em seu centro terá a inscrição (em cor branca, em letra com fonte arial) “posto desativado”, todas as costuras aplicadas as bandeiras devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas. deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente,própria para este fim.
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	un
	80
	61,00
	4.880,00

	23
	62031-Bandeira para sinalização de praia cor vermelha, em tecido nylon 240 paraquedas, triangular, nas dimensões 1000 x 600 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. deverá ser impresso em ambos os lados da bandeira um retângulo com as dimensões de 420x70mm em fundo branco e borda na cor azul com 5 mm de espessura e no interior a inscrição (também em cor azul, em letra com fonte arial) “local perigoso”, com as dimensões das letras de 25 mm (l) x 40 mm (h), o retângulo deverá ser executado a partir da distância de 410 mm da extremidade da ponta da bandeira e ao centro da mesma quanto a sua verticalidade, todas as costuras aplicadas a bandeira devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas. deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente, própria para este fim.
[image: image41.png]1000 mm

I

60 mm LOCAL PERIGOSO

40 mm




	un
	5
	59,00
	295,00

	24
	62035-Bandeira para sinalização de praia cor verde, em tecido Nylon 240 paraquedas, triangular, nas dimensões 1000 x 600 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. Deverá ser impresso em ambos os lados da bandeira um retângulo com as dimensões de 420x70mm em fundo branco e borda na cor azul com 5mm de espessura e no interior a inscrição (também em cor azul, em letra com fonte arial) “Local Adequado”, com as dimensões das letras de 25 mm (L) x 40 mm (H), o retângulo deverá ser executado a partir da distância de 410 mm da extremidade da ponta da bandeira e ao centro dela quanto a sua verticalidade, todas as costuras aplicadas à bandeira devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. Deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas.Deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente, própria para este fim.
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	un
	50
	59,00
	2.950,00

	25
	62036-Bandeira para sinalização de praia cor verde, em tecido nylon 240 paraquedas, retangular, nas dimensões 900x750 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. deverá ser impresso em ambos os lados da bandeira a logomarca do cbmsc com as dimensões de 200mm de diâmetro, tendo seu centro a 220mm do topo e 220mm da borda lateral direita, todas as costuras aplicadas a bandeira devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas. deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente, própria para este fim.
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	5
	59,00
	295,00

	26
	62037-Bandeira para sinalização de praia cor amarela, em tecido nylon 240 paraquedas, retangular, nas dimensões 900x750 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. deverá ser impresso em ambos os lados da bandeira a logomarca do cbmsc com as dimensões de 200mm de diâmetro, tendo seu centro a 220mm do topo e 220mm da borda lateral direita, todas as costuras aplicadas a bandeira devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas. deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente, própria para este fim.
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	62038-Bandeira para sinalização de praia cor vermelha, em tecido nylon 240 paraquedas, retangular, nas dimensões 900x750 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. deverá ser impresso em ambos os lados da bandeira a logomarca do cbmsc com as dimensões de 200mm de diâmetro, tendo seu centro a 220mm do topo e 220mm da borda lateral direita, todas as costuras aplicadas a bandeira devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas. deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente, própria para este fim.
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	20
	59,00
	1.180,00

	28
	71497-Bandeira de sinalização de infestação de águas-vivas em tecido nylon 240 paraquedas, retangular, nas dimensões 900x750 mm, com bordas dobradas e costuradas, com reforço em lona de 40 mm onde vem ser fixados 02 (dois) olhais de latão de primeira qualidade de diâmetro externo de 30 mm, em cada extremidade de um dos lados menores da bandeira. todas as costuras aplicadas a bandeira devem ser duplas em linha 100% poliéster, na cor do tecido a ser aplicada. deverá acompanhar a bandeira 2 tirantes em poliamida medindo cada um 10x300 mm , com acabamento térmico em suas pontas, para que não permita desmanchar suas tramas. deverão ser entregues individualmente em embalagem plástica transparente, própria para este fim. deverá ser impresso em ambos os lados a logomarca do cbmsc, juntamente com o sinal de advertência e o texto “água-viva” e abaixo “jellyfish”.
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	77144-SINALIZAÇÃO PREVENTIVA DE LOCAL PERIGOSO (WINDBANNER)

Wind Banner personalizado, na parte superior centralizado a logo do CBMSC, abaixo a inscrição“PERIGO” na cor amarela, desenho representando corrente de retorno e inscrição “CORRENTE DE RETORNO” na cor amarela, abaixo as inscrições “PELIGRO - CORRIENTE DE RETORNO” e“DANGER - RIP CURRENT” ambas na cor amarela, cor de fundo vermelho rubi e nas extremidades com borda de 20mm de largura na cor amarela, dupla face, vazado, confeccionado em tecido Duralon®, 100% poliéster, conforme Normas ABNT NBR nº 16286/2014 e ABNT NBR nº16287/2014, para Confecção de Bandeiras, formatos reto, gota ou vela, 2700 mm curvado e montado,com bases para superfície para fixação no solo através de haste de sustentação com material de madeira ou metal, resistente às condições climática, com altura de 3000 mm, diâmetro média de 5cm e com ponta cônica. Sua imagem será visível devido a estrutura do produto que mantém a bandeira esticada. A identificação visual deverá estar conforme a figura abaixo.
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	50
	163,50
	8.175,00
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	77145-SINALIZAÇÃO PREVENTIVA DE LOCAL ADEQUADO (WINDBANNER)

Wind Banner personalizado na cor verde, na parte superior uma faixa em vermelho rubi com a inscrição "PREVENIR É SALVAR". Abaixo centralizado a logo do CBMSC, abaixo duas faixas uma vermelha e outra branca. Abaixo a inscrição “LOCAL ADEQUADO” na cor amarela e abaixo a tradução em inglês e espanhol na cor branca "LOCAL ADECUADO / SAFETY PLACE". Abaixo as inscrições de "BANDEIRA INDICATIVA DE LOCAL APROPRIADO PARA O BANHO. MANTENHA A ÁGUA NA LINHA DA CINTURA." abaixo duas faixas uma vermelha e outra branca. Abaixo a inscrição "FUNCIONAMENTO DO POSTO das 8h00 ao PÔR DO SOL" na cor amarela. Nas extremidades com borda de 20mm de largura na cor verde, dupla face, vazado,confeccionado em tecido Duralon®, 100% poliéster, conforme Normas ABNT NBR nº 16286/2014 e ABNT NBR nº 16287/2014, para Confecção de Bandeiras, formatos reto, gota ou vela, 2700 mm curvado e montado, com bases para superfície para fixação no solo através de haste de sustentação com material de madeira ou metal, resistente às condições climática, com altura de 3000 mm, diâmetro média de 5cm e com ponta cônica. Sua imagem será visível devido a estrutura do produto que mantém a bandeira esticada. A identificação visual deverá estar conforme a figura abaixo.
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	77146-SINALIZAÇÃO PREVENTIVA DE INFORMAÇÕES A RESPEITO DAS SINALIZAÇÕES DE PRAIA (WINDBANNER)

Wind Banner personalizado em duas cores, verde e branca predominante; na parte superior uma faixa em vermelho rubi que acompanha o windbanner na extremidade interna com a inscrição"PREVENIR É SALVAR" em amarelo; abaixo centralizado, em fundo verde, a logo do CBMSC;abaixo o nome da praia "PRAIA DO ATALAIA"; abaixo a inscrição com figura de um telefone"emergência ligue 193" entre duas faixas verdes. Abaixo disso, no meio da bandeira as informações idênticas às da placa de sinalização de posto sobre as bandeiras de posto e faixa de areia. Abaixo a inscrição "FUNCIONAMENTO DO POSTO das 8h00 ao PÔR DO SOL" Nas extremidades com borda de 20mm de largura na cor verde, dupla face, vazado, confeccionado em tecido Duralon®, 100%poliéster, conforme Normas ABNT NBR nº 16286/2014 e ABNT NBR nº 16287/2014, para Confecção de Bandeiras, formatos reto, gota ou vela, 2700 mm curvado e montado, com bases para superfície para fixação no solo através de haste de sustentação com material de madeira ou metal,resistente às condições climática, com altura de 3000 mm, diâmetro média de 5cm e com ponta cônica. Sua imagem será visível devido a estrutura do produto que mantém a bandeira esticada. A identificação visual deverá estar conforme a figura abaixo.
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	18690-Fita zebrada para isolamento Deverá ser personalizada “CORPO DE BOMBEIRO MILITAR – NÃO ULTRAPASSE”, escrito na cor vermelha, a fita deverá ser produzida a partir de um filme de polietileno sem adesivo de alta resistência, impresso e duas cores (amarela e vermelha), com largura de 105mm e repetição a cada 1.300mm, em rolo de 100m, montado sobre um cilindro rígido.
Modelo ilustrativo
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	74765-Catraca carretinha. Guincho manual de 800 libras para carreta fabricado em aço galvanizado a fogo, com cinta em tecido Nylon, medindo 7 metros de comprimento e 50 mm de largura. Serve em carretas de barcos, lanchas, motos, triciclos, jet-ski, etc. Ja possui furação que permite a instalação em carretas. A trava de segurança pode ser utilizada tanto na retirada como na colocação da embarcação na carreta, impedindo o retorno do carretel e evitando acidentes.  Força de trabalho: 362,874 kg (800 LBS); Força de ruptura: 544,311 kg (1200 LBS); Taxa de tracionamento: 3.2:1; Peso Bruto: 2,292 kg; Peso Líquido: 2,08 kg; Cinta: 50mm X 7m.
Modelo ilustrativo
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	un
	1
	159,67
	159,67

	34
	74766-Fita tubular 50mm para catraca. 100% poliéster, tratada quimicamente, absorvendo assim menor quantidade de água. Capacidade para, no mínimo, 800 lbs
	m
	6
	36,63
	219,80

	35
	34756-Cadeado em latão maciço, haste de aço temperado e cromado acompanha chave 35mm.
	un
	5
	25,30
	126,50

	36
	313-Cadeado em latão maciço, haste de aço temperado e cromado acompanha chave 40mm.
	un
	1
	35,00
	35,00

	37
	314- Cadeado em latão maciço, haste de aço temperado e cromado acompanha chave 50mm.
	un
	15
	36,63
	549,50

	38
	323- Corrente galvanizada com 6mm
	m
	10
	26,45
	264,50

	39
	17581- Abraçadeira plástica 10 cm - pct com 100un.
	pct
	5
	6,80
	34,00

	40
	55949- Mangueira de silicone para jardim (15m)
	un
	5
	59,33
	296,67

	41
	77100-Placa de Identificação do Posto – Padrão CBMSC. Chapa de PVC 3mm retangular com 100 cm x 40 cm, aplicado adesivo vinil com impressão digital e película extra de verniz ou adesivo vinil transparente para proteção. Fundo amarelo e letras vermelhas conforme o modelo. Deve ser entregue com fita dupla face de alta qualidade em todo seu perímetro e pregos inoxidável para fixação posterior. A numeração pode variar de 01 a 99 e será escolhida no ato do pedido.
[image: image52.png]POSTO 01




	un
	50
	71,67
	3.583,33

	42
	77102-Placas de sinalização de Posto Guarda-Vidas
Placa de identificação do posto em acm 1740 cm largura x 2700 cm de altura.  Plotado conforme desenho técnico. Seu suporte deve ser feito em madeira (pinus tratado) com dimensões mínimas de 6x6cm. A placa de PVC deve ser fixa nos suportes de madeira com parafusos de 6mm em aço inox e rosca soberba com arruelas de 2cm no mínimo, também em aço inox; A placa em PVC deverá ter no mínimo 5 parafusos a prendendo nos suportes de madeira. A placa deverá receber tratamento resistir às intempéries.
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	un
	25
	1.529,00
	38.225,00

	43
	54344-Placa indicativa de local perigoso

Placa de sinalização deverá ser confeccionada em acm, em formato losangular, nas dimensões de 700mm x 700mm, deverá ser fixada por parafusos de aço inoxidável transparente, com porcas auto travantes, um mastro do mesmo material da placa, resistente as condições climáticas, com altura de 3.000mm, diâmetro médio de 5cm e com ponta cônica.
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	un
	30
	490
	14.700,00

	44
	77103-Placa de identificação de área sem guarda-vidas.
Placa indicativa de área sem gv placa de sinalização deverá ser confeccionada em acm, em formato losangular, nas dimensões de 700mm x 700mm, resistente ao vento, deverá ser fixada por parafusos de aço inoxidável transpassante, com porcas auto travantes, um mastro de madeira ou metal, resistente às condições climáticas, com altura de 3.000mm, diâmetro médio de 5cm e com ponta cônica, conforme figura.
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	un
	40
	504,33
	20.173,33

	45
	77104-Placa indicativa de costão.
Placa de sinalização deverá ser confeccionada em acm, em formato losangular, nas dimensões de 700mm x 700mm, deverá ser fixada por parafusos de aço inoxidável transparente, com porcas auto travantes, um mastro do mesmo material da placa, resistente as condições climáticas, com altura de 3.000mm, diâmetro médio de 5cm e com ponta cônica, conforme figura abaixo.
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	un
	20
	509,33
	10.186,67

	46
	77105-LOGOTIPO  DO  CBMSC  EM  PVC  

Chapa  de  PVC  3mm redonda,  1  metro  de  diâmetro,  aplicado  adesivo  vinil com  impressão digital  e  película  extra  de  verniz  ou adesivo  vinil  transparente  para  proteção.  Deve  ser entregue  com  fita  dupla  face  de  alta  qualidade  em todo  seu  perímetro  e  pregos  inoxidável  para  fixação posterior.
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	un
	75
	181,67
	13.625,00

	47
	37729-Barra de cano. cano barra de 3 metros em pvc preto tipo condutor elétrico ¾
	un
	125
	14,45
	1.806,25

	48
	77106-Barra de cano. cano barra de 3 metros em pvc preto tipo condutor elétrico ½
	un
	225
	10,89
	2.450,25

	49
	56933-Cap soldável dn32
	un
	815
	1,81
	1.475,15

	50
	40346- Suporte para bombona de 20 litros,plastico resistente e com torneira substituível
	un
	55
	27,17
	1.494,17

	51
	74764-Megafone com Microfone de Mão. Bivolt. Com amplificador de voz. Alcance mínimo de 250m. Com sinalizador tipo sirene. Funcionamento a bateria ou com pilhas AA, inclusas 1 jogo completo. Peso aproximado do produto 1 kg. Cone de diâmetro aproximadamente 20 cm com proteção de borracha na borda. Comprimento aproximado de 25 cm. Controle de volume, alarme, music, speak. Som de alerta (sirene). Deve acompanhar alça. Com manual de instruções.  
Modelos ilustrativos
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	un
	5
	340,00
	1.700,00

	52
	77107-Guarda sol na cor vermelha e amarela, confeccionado em tecido plastificado pvc (bagum), apresentando internamente um bolso para locação de objetos, com um diâmetro de 1,80 metros de uma ponta a outra da vareta, com oito varetas metálicas galvanizadas para sustentação do tecido, sendo o varão central confeccionado em madeira resistente com diâmetro de 28 mm, possuindo um prolongador também confeccionado em madeira de mesmo diâmetro com dispositivo seguro para acoplamento ao varão central de forma a permitir que o guarda-sol possa ser fixado ao solo. Deverá ainda possuir 04 (quatro) gomos, de cor amarela e vermelha de forma alternada, sendo que em dois deles de forma alternada deverá ser serigrafado a logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de SC com um diâmetro externo de 230mm e nos outros dois a inscrição 193 em letra arial black de forma harmônica com a dimensão do guarda-sol. Todo o conjunto deverá vir acondicionado em estojo com alça que permita o seu transporte.
	Un
	5
	306,67
	1.533,33

	53
	19666-Prato raso em vidro transparente.
	un
	50
	5,02
	250,83

	54
	49226-Copo de vidro com volume entre 200 e 350 ml.
	un
	50
	4,48
	224,17

	55
	58595-Caneca -descrição: caneca com alça lateral  fabricada em melamina, plástico de maior durabilidade e resistência.
	un
	50
	5,48
	274,17

	56
	64124-Conjunto de talheres com lâmina em aço inox contendo 12 facas, 12 garfos e 12 colheres cada conjunto.
	un
	5
	184,13
	920,67

	57
	68135-Secador roupa tipo varal. Material da armação em alumínio. Material das varetas de alumínio, com no mínimo 7 varetas. Comprimento entre 1,00 m e 1,60 m, largura 0,45 a 0,70 m, altura 0,80 m a 1,00 m.  Características adicionais: dobrável.
	un
	30
	96,97
	2.909,00

	58
	48286-Óleo lubrificante WD40. Deverá vir em embalagem de 300ml.
	un
	25
	34,93
	873,33

	59
	60321- Pulseira de identificação em tyvek 1070 - 24x2 cm. fibra de polietileno de alta densidade (dupon). pulseira de identificação para crianças - medindo 2,2cm de largura e 23,5cm de comprimento; pulseira de identificação em papel sintético composto por filamentos contínuos de polietileno de alta densidade, forte, resistente, atóxica, reciclável. lacre em fecho adesivo 3m autocolante, antialérgico.
	un
	1000
	0,29
	290,00


Material de Atendimento Pré-Hospitalar

	Item
	Material/Insumo
	Un
	Qtd
	Valor Unitário R$
	Valor Total

R$

	60
	33873-Vinagre de álcool, 900ml.
	un
	350
	1,71
	599,67

	61
	25520-CONJUNTO PORTÁTIL DE OXIGÊNIO
Conjunto contendo um cilindro de oxigênio de alumínio com capacidade para 3 litros com válvula reguladora de pressão pré-calibrada em 3,5 kg/f com pelo menos uma saída, um fluxômetro digital; com escalas em l/min pré-calibradas de fácil ajuste e visibilidade. Rosca tipo borboleta em PVC do tipo estrela no aperto, um aspirador tipo venturi com frasco coletor de plástico de 500 ml, mangueiras de conexão incluídas e um umidificador com uma máscara adulta e 01 jogo de cânula de Guedel don.º 0 ao 4. Deve possuir uma mochila de transporte do conjunto confeccionada em material revestido em nylon plastificado com compartimentos para cada componente com o emblema solicitado (CBMSC). Internamente deverá ser revestido com material semi-rígido em toda sua extensão, parte frontal e dianteira de forma a proteger o material interno. Deverá possuir alça de mão reforçada e acolchoada. Uma alça a tiracolo com regulagem e reforço nas extremidades, possuir duas alças costais com acolchoamento anatômico, ajustável, com reforço nas extremidades, ajuste peitoral. E cintas abdominais com regulagem e 01 fecho engate rápido com reforço nas extremidades. Na parte inferior deverá possuir um reforço do material na parte externa e pelo menos 04 pés de apoio. NOTA: Segundo a legislação vigente (leis n.º 5991, n.º 6360, Resoluções RDC n.º185 e 260), a empresa deve atender os seguintes quesitos:- Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, dentro do seu prazo de validade;- Termo de responsabilidade técnica, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, dentro do seu prazo de validade;- Autorização de funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, dentro do seu prazo de validade;- Apresentar Registro no Ministério da Saúde dos produtos que compõem o kit, aos quais a Lei se aplica.
	un
	7
	1.586,27
	11.103,87

	62
	77108-MÁSCARA FACIAL PARA OXIGÊNIO ADULTO
Máscara facial para oxigênio adulto - Material: extensão e reservatório em PVC, máscara em PVC com presilha em aço.  
	un
	7
	28,10
	196,69

	63
	77109-MÁSCARA FACIAL PARA OXIGÊNIO INFANTIL

Máscara facial para oxigênio infantil - capacidade do reservatório: 750ml, material: extensão e reservatório em PVC, máscara em PVC com presilha em aço.
	un
	7
	25,77
	180,41

	64
	73138-REANIMADOR MANUAL SILICONADO

Reanimador manual siliconado com reservatório- confeccionado em borracha, composto por válvula unidirecional em policarbonato com mecanismo tipo bico de pato ou similar e máscara tamanho 5. O reanimador deve possuir um volume nominal de pelo menos 1,6 litros e o reservatório de oxigênio com volume de no mínimo 2, 5 litros. Deve possuir máscara facial, onde seu espaço morto não deve superar 8ml. O equipamento deve possuir registro na Anvisa e deve ter garantia mínima de 01 ano.
	un
	7
	276,05
	2.760,50

	65
	73136-OXÍMETRO DIGITAL DE DEDO

Oxímetro digital portátil de dedo - tela LCD colorida, baixo consumo de energia, interior do clip do dedo confeccionado em borracha médica antialérgica, autonomia de 40h de uso contínuo, acessórios que acompanham: 01 pilha alcalina aaa, 01 colar de transporte e 01 manual em português.
	un
	20
	289,57
	5.791,33

	66
	25417-COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA

Compressas de gaze hidrófila não estéril medindo 7,5 x 7,5 cm fechada e 15 x 30 cm quando aberta, densidade de 9 fios por cm², confeccionadas em fios 100% algodão em tecido tipo tela, com 8 camadas e 5 dobras, alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos. Possuir dobras uniformes e para dentro em toda a sua extensão para evitar o desfiamento. Embaladas em pacotes com 500 unidades, com peso mínimo de 350 gramas por pacote. O produto deverá atender na íntegra as especificações da nbr 13.843.
	un
	10
	29,81
	298,07

	67
	25414-ATADURA DE CREPOM

Atadura de crepom - tipo I medindo, em repouso, 10 cm de largura por 1,80m, com densidade de 13 fios/cm², com peso de 21,8g por unidade, confeccionada em tecido 90% algodão, 9% poliéster e 1% elastano, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o uso. embaladas individualmente e acondicionadas em pacotes com 12 unidades. O produto deverá atender na íntegra as especificações da nbr 14.056.
	un
	77
	13,31
	1.024,87

	68
	74007- BOLSA DE APH

Bolsa de atendimento pré-hospitalar, vermelha, em nylon, impermeável. Bolso grande externo nas faces dianteira e traseira da bolsa com fechamento com zíper, parte interna com divisórias com fundo fechado; cintos elásticos de flexão no tampo do bolso; abertura total com zíper e 2 cursores. Bolso médio nas faces laterais com fechamento com zíper. Deve conter faixa reflexiva visível de 30mm em tecido lavável, alça resistente. Zíper 10mm com 02 cursores; logo cruz da vida; alça pega mão com proteção; alça com regulagem e engate rápido em nylon com proteção de ombro e nylon flexível; pézinhos de fundo; costura dupla.

Dimensões mínimas: comprimento: 66cm; largura: 43cm; altura: 24cm.

Parte interna da bolsa com os requisitos mínimos: 05 divisórias fixadas com velcro; confeccionada em nylon 70 e manta hidrorepelente; tampo principal com bolso em tela de polietileno com zíper.
	un
	35
	159,97
	5.598,83

	69
	23446-DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO -  BIFÁSICO

CARACTERÍSTICAS GERAIS:

Forma de Onda: Bifásico, com compensação de voltagem e duração para a impedância do paciente;

Proteção elétrica: entrada protegida contra impulsos de alta voltagem do desfibrilador de acordo

com a norma IEC 60601-1;

Classificação de Segurança: equipamento alimentado internamente. IEC 60601-1;

Frequência Cardíaca: 30 para 300 BPM, no mínimo, em exibição digital;

Possibilitar aplicação de choques em pacientes pediátricos a partir de 01 ano de idade.

Utilizar eletrodos específicos para pacientes adultos e para pediátricos, não sendo aceito equipamentos com chave ou botão seletor de paciente, afim de evitar possível equívoco durante aplicação do choque.

Exibição do ECG: a informação do ECG é recebida das pás de terapia aplicadas às posições

Antero-lateral ou Antero-posterior, ou do cabo ECG de 3 vias em Derivação II, em tela de LCD.

Possibilitar monitoramento do paciente apenas via cabo 3 vias de ECG.

O equipamento deve possuir entrada única para cabo 3 vias de ECG e eletrodos de choque.

Orientação de voz em idioma Português.

Indicador de capacidade da bateria: Indicador segmentado que demonstra a capacidade da bateria;

Indicador de Manutenção: Exige a necessidade de assistência técnica quando exibido;

Relatório: ECG contínuo. Sumário dos eventos críticos de ressuscitação e as formas de onda ECG

associadas. Relatório de marcações de tempo refletindo as atividades do operador e do aparelho.

Relatório de atividades dos auto-testes;

Comunicação: Transferência de dados sem fio para um computador pessoal;

Bateria de Lítio, com capacidade mínima de 17 horas de monitoramento dos sinais vitais sem a necessidade de substituição ou recarregamento da mesma. Não serão aceitos equipamentos com menor capacidade de bateria.

Resistente a condições ambientais: Impacto, Queda, Vibração, Umidade Relativa, Poeira / Água,

etc; Mínimo aceitável IP 55.

MODO DEA:

Sistema de Análise de ECG que avisa se um choque for apropriado, atende o critério de

identificação de ritmo especificado na DF80 e IEC 60601-2-4. No modo DEA, o aparelho

somente permite a aplicação do choque se o sistema recomendar a desfibrilação;

Sequência de energia: Múltiplos níveis, configuráveis.

MODO ECG

Mostrador de ECG paciente: Fornece a exibição do ECG não-diagnóstico do ritmo cardíaco do

paciente.

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO:

02 (dois) Par de eletrodo descartável autocolante uso adulto para desfibrilação;

01 (Uma) Bateria de Lítio

01 (Uma) Bolsa de transporte;

01 (Um) Manual de instruções de operação;

01 (Um) Cabo ECG 3 vias
	un
	2
	21.300,00
	42.600,00


Material de limpeza

	Item
	Material/Insumo
	Un
	Qtd
	Valor Unitário R$
	Valor Total

R$

	70
	49887-Vassoura com cepa e cerdas de palha, cabo de madeira medindo 120 cm.
	un
	40
	13,10
	523,87

	71
	59767-Rodo, com cepa de madeira medindo mais de 55 cm, borracha natural simples, cabo de madeira de 120 cm.
	un
	20
	9,13
	182,60

	72
	77118-Pano de limpeza (chão) branco -composto de algodão, tipo saco, medindo aproximadamente 67 x 39 cm  (percentual variando 3 x 3 cm) .
	un
	200
	4,80
	959,33

	73
	28389-Detergente - Com  tensoativos biodegradáveis.  Composto  por  espessante,  fragrâncias, água, glicerina e outras substâncias químicas permitidas. Neutro. Hipoalergênico. Acondicionado em frasco plástico de 500 ml.
	un
	185
	1,54
	285,52

	74
	30748-Esponja  para  limpeza  tipo  dupla  face - medindo  aproximadamente  100  x  70  mm  (percentual variando 3 x 3 cm)  com formato retangular.
	un
	200
	0,88
	175,33

	75
	52349-Água sanitária -solução aquosa a base de hipoclorito sódio -teor de cloro ativo 2%pp a 2,5%pp -acondicionada em frasco plástico opaco de 1 litro.
	un
	240
	2,35
	563,20

	76
	30756-Balde plástico com alça em metal; resistente; capacidade mínima de 8 litros.
	un
	55
	4,67
	256,67

	77
	30422-Escova sanitária - escova com cabo para limpeza de vaso sanitário, sem suporte. Cerdas crespas em  nylon  embutidas  em  formato  circular.  Resistente  e  durável.  Dimensões  aproximadas:  34  x  8 cm.
	un
	45
	5,93
	266,70

	78
	30741-Papel  higiênico  branco,  neutro,  macio,  de  boa  qualidade,  composto  de  100%  fibras  celulósicas virgens,  alvura  aproximada  de  100%,  folha  simples  com  gramatura  média  de  18  a  20  g/m², picotado, gofrado - pacote com 16 rolos de 30 m x 10 cm.
	un
	60
	23,77
	1.426,40


8. Vigência


8.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
9. Amostras



9.1 No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, o detentor da melhor proposta do certame, a critério do contratante, deverá apresentar 01 (uma) amostra do material descrito na proposta, para avaliação básica e inspeção visual, bem como a conferência de exigências normativas pertinentes a cada material, conforme especificações deste instrumento.

9.2 Não será aceito adiamento ou prorrogação do prazo para entrega da amostra.


9.3 A amostra será analisada pelo fiscal do contrato e a adjudicação do item ficará condicionada à aprovação da mesma.


9.4 A não apresentação da amostra, quando solicitada, implicará na desclassificação da empresa.


9.5 A apresentação da amostra, quando solicitada, em desacordo com as especificações exigidas será rejeitada. Será disponibilizado a contratada a correção do problema constatado no produto entregue.


9.6 A amostra rejeitada, que não for corrigida o(s) problema(s) constatados, ficará(m) a disposição da contratante, para devolução a empresa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da Notificação de Recusa.


10. Local de Entrega

A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 13hs00min e 18hs00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

11. Prazos

11.1 O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
11.2 O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, isenta de erros, e após a aceitação definitiva do objeto.
12. Recebimento

12.1 O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma:

12.1.1 provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;


12.1.2 definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.


12.1.3 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.


12.1.4 a Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.


13. Garantia


13.1 A contratada deverá fornecer garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante, a partir do momento da entrega definitiva dos objetos.

13.2 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.


13.3. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.


13.4. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.


14. Obrigações da Contratada

14.1 A Contratada obriga-se a:


14.1.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;


14.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);


14.1.3 atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;


14.1.4 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;


14.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


14.1.6 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;


14.1.7 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;


14.1.8 responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.


15. Obrigações da Contratante

15.1 A Contratante obriga-se a:

15.1.1 receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;


15.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;


15.1.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;


15.1.4 efetuar o pagamento no prazo previsto.


16. Fiscal do Contrato

Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pela 2º Sgt BM Mtcl 925765-9 Pedro Ademir da Rocha Junior, designado como Fiscal do Contrato.


14. Sanções administrativas

14.1 As sanções administrativas serão impostas ao licitante que:


14.1.1 se recusar a assinar a ata de registro de preços ou de receber a nota de empenho;


14.1.2 inexecução total ou parcial da nota de empenho;


14.1.3 deixar de entregar documentação exigida no edital;


14.1.4 apresentar documentação falsa;


14.1.5 ensejar o retardamento da execução do seu objeto;


14.1.6 não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;


14.1.7 falhar ou fraudar na execução do contrato;


14.1.8 comportar-se de modo inidôneo;


14.1.9 fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.


14.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial dos serviços contratados na licitação, o Município de Itajaí poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, na ata de registro de preços, e demais legislações aplicáveis à espécie:


14.2.1 multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do objeto, por dia de atraso do prazo limite de sua entrega, até o limite máximo de 2% (dois por cento), em favor  do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, que será descontado do pagamento a ser realizado à fornecedora. Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;
14.2.2 multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços.

ANEXO II
Pregão Presencial Nº. 126/2020
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2020
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa

ANEXO III
Pregão Presencial Nº. 126/2020
MODELO - CREDENCIAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

-      em caso de firma individual, o registro comercial;

-      nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

-      o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro.

ANEXO IV 
Pregão Presencial Nº. 126/2020
MODELO - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESSA DECLARAÇÃO DEVE  SER APRESENTADA

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº. ______________________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO V
MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

Pregão Presencial Nº. 126/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), o Município de Itajaí, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 126/2020, homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A OPERAÇÃO VERANEIO DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUINDO UNIFORMES, MATERIAIS DE SALVAMENTO, MATERIAIS PARA OS POSTOS GUARDA-VIDAS, MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E MATERIAIS DE LIMPEZA, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A OPERAÇÃO VERANEIO DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUINDO UNIFORMES, MATERIAIS DE SALVAMENTO, MATERIAIS PARA OS POSTOS GUARDA-VIDAS, MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E MATERIAIS DE LIMPEZA, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ --
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria de Governo, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 126/2020
R$...
3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial No. 126/2020 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

5.3.1.Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

6.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

7.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

7.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

7.1.2. Cancelamento do registro na Ata;

7.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

7.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 126/2020 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

7.5.1. Advertência;

7.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

7.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

7.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

7.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

7.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

7.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

7.10.1. Greves;

7.10.2. Epidemias;

7.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água;

7.10.4. Enchentes;

7.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

7.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

7.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

7.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

8.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

9.1. Pela Administração, quando:

9.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

9.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

9.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

9.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Governo, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

10.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11. Compete à Contratante:


11.1 Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;


11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;


11.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;


11.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. Compete à Contratada:


12.1 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;


12.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);


12.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;


12.4 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;


12.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


12.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;


12.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;


12.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13 Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 126/2020 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

13.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.                                   
    Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2020
ASSINATURAS
ANEXO VI
Pregão Presencial n. 126/2020 – Registro de Preços

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________
CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR VALOR POR ITEM, para posterior AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A OPERAÇÃO VERANEIO DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUINDO UNIFORMES, MATERIAIS DE SALVAMENTO, MATERIAIS PARA OS POSTOS GUARDA-VIDAS, MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E MATERIAIS DE LIMPEZA, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto por item.  Apresentar a descrição dos produtos e indicação de suas marcas.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA 

Secretaria de Governo

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br

